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Moção
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  por meio deste documento, presta
homenagem e expressa seus mais sinceros aplausos a Anna Clara Pinheiro Leite, notável atleta de Jiu-
Jitsu da cidade de Osasco, pela sua conquista do título no Campeonato Sul-Brasileiro de Jiu-Jitsu,
realizado em São José-SC, no dia 03 de fevereiro de 2024.
 
Essa vitória, fruto de dedicação, técnica apurada e espírito competitivo, não apenas eleva o nome de
Osasco no cenário esportivo nacional, mas também contribui significativamente para a visibilidade e o
desenvolvimento do Jiu-Jitsu no estado. Competindo na categoria superpesado, Anna Clara demonstrou
superioridade ao vencer duas lutas sem conceder nenhum ponto às adversárias, um feito que ressalta
sua habilidade excepcional e a preparação física e mental para tais desafios.
 
A conquista do Campeonato Sul-Brasileiro pela atleta,  somada às duas medalhas de ouro obtidas
anteriormente no Campeonato Mundial Nogi CBJJE e no Campeonato Taça São Paulo CBJJE, reflete
não apenas o talento individual, mas também o alto nível de treinamento e comprometimento com a
excelência no esporte. Estas vitórias consecutivas, marcando seu quarto ouro desde o início do ano, são
um testemunho do seu esforço contínuo e da sua paixão pelo Jiu-Jitsu.
 
Anna Clara Pinheiro Leite é uma fonte de inspiração para atletas e entusiastas do esporte, representando
um modelo de perseverança, disciplina e excelência. Através de suas conquistas, ela tem contribuído
para elevar o status do Jiu-Jitsu como um esporte de respeito e admiração, incentivando a participação de
mais atletas e o reconhecimento de suas competências e conquistas.
 
Portanto,  a  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO  manifesta  aplausos  em
reconhecimento a atleta Anna Clara Pinheiro Leite por  sua notável  conquista no Campeonato Sul-
Brasileiro de Jiu-Jitsu e pelas vitórias anteriores que enalteceram o esporte e a cidade de Osasco.
Desejamos a ela mais sucesso e que continue sendo uma embaixadora exemplar do esporte, inspirando
a próxima geração de atletas com sua dedicação e paixão.
 
Requeremos, por fim, a presente Moção seja encaminhada a Secretaria do Esporte Recreação e Lazer no
endereço, Rua Jubair Celestino, 150 - Pres. Altino, Osasco - SP, 06216-160.
 
 
 
 

Gerson Pessoa - PODE
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